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WANDA MARIA CAVALCANTE DA SILVA, Técnico de Controle Externo, 30 (trinta) dias de licença para 
tratamento de saúde, em prorrogação, desde 08/04/2025 até 07/05/2025, na forma dos arts. 80, inciso I, 83 e 
88 da Lei nº 9.826/74.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de junho de 2025. 

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA Nº 585/2025

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ 
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere  o art. 6º, inciso III, alínea “a”, da Portaria n° 132/2024, 
publicada no DOE-TCE/CE de 01/03/2024, tendo em vista o que consta do Processo nº 11853/2025-3-TC; 
RESOLVE conceder, de acordo com o Laudo Pericial, datado de 06/06/2025, expedido pela Diretoria de 
Perícia Médica, do Instituto de Saúde dos Servidores do Estado do Ceará (DIPEM/ISSEC), ao servidor 
AFRÂNIO  MARTINS  SOARES,  Analista  de  Controle  Externo,  60  (sessenta)  dias  de  licença  para 
tratamento  de  saúde,  desde  09/05/2025 a  07/07/2025,  na  forma dos  arts.  80,  inciso  I,  e  88  da  Lei  nº 
9.826/1974.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de junho de 2025.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 586/2025

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ 
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere  o art. 6º, inciso III, alínea “a”, da Portaria n° 132/2024, 
publicada no DOE/TCE-CE de 01/03/2024, tendo em vista o que consta do Processo nº 07962/2024-3-TC; 
RESOLVE conceder, de acordo com Laudo Pericial, datado de 09/05/2025,  expedido pela Diretoria de 
Perícia Médica, do Instituto de Saúde dos Servidores do Estado do Ceará (DIPEM/ISSEC),  à servidora 
MÁRCIA EVANGELISTA PRUDENTE, Técnico de Controle Externo, 04 (quatro) dias de licença para 
tratamento de saúde, em prorrogação, desde 16/07/2024 até 19/07/2024, na forma dos arts. 80, inciso I, 83 e 
88 da Lei nº 9.826/74.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de junho de 2025. 

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 587/2025

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ 
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere  o art. 6º, inciso III, alínea “a”, da Portaria n° 132/2024, 
publicada no DOE/TCE-CE de 01/03/2024, tendo em vista o que consta do Processo nº 22432/2024-5-TC; 
RESOLVE conceder, de acordo com Laudo Pericial, datado de 27/05/2025,  expedido pela Diretoria de 
Perícia Médica, do Instituto de Saúde dos Servidores do Estado do Ceará (DIPEM/ISSEC),  à servidora 
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RAIMUNDA CLÁUDIA DA COSTA GUERREIRO,  Técnico  de  Controle  Externo,  30  (trinta)  dias  de 
licença para tratamento de saúde, em prorrogação, desde 06/01/2025 até 04/02/2025, na forma dos arts. 80, 
inciso I, 83 e 88 da Lei nº 9.826/74.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de junho de 2025. 

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA N° 588/2025

A CHEFIA DE  GABINETE  DA PRESIDÊNCIA DO  TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ (TCE/CE),  no uso da atribuição que lhe confere o art.  2º,  inciso V, da Portaria  n° 132/2024, 
publicada no Diário Oficial deste Tribunal (DOE/TCE-CE) de 01/03/2024;

CONSIDERANDO que a Lei nº 14.133/21, que estabeleceu normas gerais de licitações e contratos admi-
nistrativos, dispõe em seu art. 117 que “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1  
(um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados”;

CONSIDERANDO o disposto no art. 184 da mencionada Lei, estabelecendo que “aplicam-se as disposi-
ções desta Lei, no que couber e na ausência de norma específica, aos convênios, acordos, ajustes e outros  
instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração (…)”;

CONSIDERANDO a  Portaria  nº  306/2024,  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  deste    Tribunal 
(DOE/TCE-CE),  em 10/05/2024,  que dispõe sobre  a  gestão e  fiscalização dos  contratos  celebrados  no 
âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Ceará,

RESOLVE:

Art.1° designar o servidor GUSTAVO PINHEIRO MOREIRA, lotado na Diretoria  de Fiscalização de 
Obras,  Serviços  de  Engenharia  e  Meio  Ambiente,  para  responder  pela  gestão,  acompanhamento  e 
fiscalização do termo de adesão ao acordo de cooperação técnica, abaixo especificado:

TERMO DE ADESÃO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA FORMALIZADO ENTRE 
ATRICON, IRB, MP-AL e CNMP (T.A. Nº 06/2025-TCE/CE)

PROCESSO: 04927/2025-4
PARTÍCIPES: A  ASSOCIAÇÃO DOS MEMBROS DOS TRIBUNAIS DE CONTAS DO BRASIL, 
doravante denominada  ATRICON,  inscrita no CNPJ sob o nº 37.161.122/0001-70, com sede no SGAN, 
Quadra  601,  Bloco  H,  Edifício  Íon,  Sala  74,  Térreo,  Asa  Norte,  Brasília/DF,  CEP:  70.830-018, o 
INSTITUTO RUI BARBOSA, doravante denominado IRB, inscrito no CNPJ sob o nº 58.723.800/0001-
10, com sede atual no Edifício ION, SGAN 601, Bloco H, Salas 71/73, Térreo – Asa Norte, Brasília/DF, 
CEP: 70.830-018, o MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, doravante denominado MP-AL, inscrito 
no CNPJ sob o nº  12.472.734/0001-52,  com sede na Rua Dr.  Pedro Jorge Melo e Silva,  nº  79,  Poço, 
Maceió/AL,  CEP:  57.080-800,  por  meio  da  sua  PROCURADORIA-GERAL  DE  JUSTIÇA e  o 
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO,  doravante denominado  CNMP,  inscrito no 
CNPJ sob o nº 11.439.520/0001-11, com sede no SAFS, Quadra 2, Lote 3, Brasília/DF, CEP: 70070600.
PARTE ADERENTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, doravante denominado 
TCE-CE, inscrito no CNPJ nº 09.499.757/0001-46, com sede na Rua Sena Madureira, 1047 – Centro, CEP 
60055-080 – Fortaleza – CE.


